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Apresentação

• Com advento da EC nº 103, os Entes
terão 2 anos para implementação do
RPC;

• 2.133 terão que aprovar lei do RPC
nesse prazo;

• Objetivo: AGILIZAR o processo de
implementação do RPC dos Entes;

• Público alvo: Entes Federativos com
Regime Próprio para seus servidores;

• Apesar da EC nº 103 ampliar o leque
de instituições que poderão ser
contratadas pelos Entes, as EAPC só
poderão atuar no ramo após a
promulgação de Lei Complementar.
Por isso, neste primeiro momento, o
Guia aborda apenas as EFPC.

• O Guia não se aplica ao Regime
Próprio dos Militares.



Destaques do Guia

• Esclarecimento das regras do RPC;

• Passo a passo dos procedimentos de 
implementação do RPC;

• Apresentação de Modelo de Projeto de Lei;

• Recomendações ao PL por tema;

• Parâmetros mínimos de escolha da Entidade;

• Lista de entidades multipatrocinadas;

• Roteiro de Licenciamento com a Previc.



Colaboradores do Guia

O Guia é resultado do trabalho em conjunto dos membros do Grupo de trabalho e também
contou com a participação de vários colaboradores do mercado de previdência, do setor público
e de associações:



Passo a Passo de implementação do RPC

O Guia traz um passo a passo
dos procedimentos para
instituição do RPC que vai
desde a formação do grupo
de trabalho até a celebração
do convênio de adesão com a
Entidade de Previdência.
As etapas apresentadas visam
facilitar a organização do
processo de intuição do RPC.



Modelo de projeto de Lei

• O Guia apresenta um modelo de
Projeto de Lei, o qual o Ente pode
utilizá-lo para agilizar seu processo
de instituição do Regime.

• Também apresenta recomendações
no processo de elaboração de
Projeto de Lei por temas.

• O PL contempla terminologia dos
segmentos da aberta e fechada.
Dessa forma, o Ente não precisará
aprovar nova lei quando da
aprovação da Lei Complementar
que estabelecerá as regras para
EAPC administrarem os planos dos
Entes Federativos.



Principais recomendações do Guia

• Adesão a planos multipatrocinados:
• O Guia recomenda aos Entes, primeiramente, adesão a um plano

multipatrocinado por razões de custo e escala de participantes. A criação de
entidade é um processo muito complexo e os planos multipatrocinados já
oferecem a estrutura pronta, agilizando o processo de implementação do RPC e
diminuindo custos.

• Único Patrocinador:
É recomendável que o Ente indique em sua Lei um único Patrocinador, o Ente

Federativo, para tratar do plano de benefícios com a Entidade de Previdência.
• Inadimplência:

• A regularidade do Ente com suas obrigações previdenciárias será um dos fatores
considerados pelas EFPC para a celebração do convênio de adesão. Da mesma
forma, o Projeto de Lei de Responsabilidade Previdenciária prevê a aplicação de
sanções para a eventual inadimplência do Ente Federativo relativo ao aporte de
suas contribuições e o repasse das contribuições dos participantes não
efetivadas à entidade de Previdência Complementar



Principais recomendações do Guia

• Vigência do RPC:
• A Lei de instituição do RPC aplicar-se-á aos servidores e membros que

ingressarem ao serviço público após sua aprovação. Isto é, os servidores e
membros que ingressaram antes da aprovação não estarão limitados ao teto
do RGPS

• Benefício Especial:
• É possível a migração dos servidores antigos para as novas regras de

aposentadoria conforme dispositivo da CF. Alguns Entes criaram
compensações para a migração. Esses benefícios são custeados diretamente
pelo Ente Federativo ou pela transferência de recursos do RPPS para o plano
de benefícios na conta do servidor. Tal mecanismo gera benefícios de longo
prazo, entretanto gera impactos fiscais para o Ente. É necessário que cada
Ente reflita sobre sua necessidade.

• Inscrição automática:
• É recomendado que os Entes Federativos adotem algum mecanismo de

inscrição automática em suas Leis ou que utilizem como requisito de posse
dos servidores a apresentação do documento de aceitação ou não de
inscrição do plano do Ente.



Principais recomendações do Guia

• Benefícios de Risco:
• Os Benefícios de riscos oferecidos deverão ser estruturados

exclusivamente em saldo de contas. Poderá ser contratada, para os
benefícios de morte, invalidez e sobrevivência, cobertura adicional
com sociedade seguradora contratada pela EFPC.

• Processo Seletivo:
• Aos Entes, é recomendável que seja feito um chamamento público

para escolha de sua Entidade de Previdência, com ampla divulgação e
transparência do processo, bem como que a escolha seja motivada
por critérios objetivos.

• Parâmetros mínimos de escolha de Entidade:
• O Guia sugere parâmetros mínimos para escolha da Entidade

relacionados à experiência da Entidade, às características do plano
oferecido e à operação.



Roteiro de Licenciamento da previc

No anexo, é apresentada a
documentação necessária
para o Licenciamento junto a
Previc.
Nesta seção é abordado
sobre as partes legítimas para
iniciarem o processo.
São submetidos ao
licenciamento os
instrumentos contratuais e os
atos constitutivos das EFPC,
como os convênios de adesão
entre a entidade e seus
patrocinadores, o estatuto da
entidade, os regulamentos
dos planos de benefícios e
suas respectivas alterações,
entre outros.



Lista de Entidades Multipatrocinadas

O Guia apresenta listagem de
Entidades Multipatrocinadas para que
os Entes possam entrar em contato e
conhecê-las.
Foram listadas as Entidades que
apresentaram interesse em
administrar os planos dos Entes.
Há mais de 35 Entidades na lista.



Evolução do RPC dos Entes Federativos



Evolução do RPC dos Entes Federativos

9.2 EVOLUÇÃO DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIÃO, ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS

Descrição 2013 2014 2015 2016 2017 2018 ago/19
Patrimônio (R$ Bilhões) 0,16 0,41 0,77 1,28 1,96 3,10 4,22
Patrocinadores 324 330 343 364 371 385 398

Planos 7 8 10 13 14 19 22

Participantes Ativos 8.522 26.780 46.088 44.335 86.978 114.782 
Aposentados - - - 4 269 299 
Pensionistas 3 3 6 11 21 42 


